Lei Municipal nº 1563/2010
Altera a Lei Municipal nº 1259, de 16 de dezembro de 2005 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei :

Art.1º- Ficam acrescidos os parágrafos 1º e 2º ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1259, de 16 de dezembro de 2005, conforme redação a seguir:

§ 1º - Caso a aplicação do percentual de que trata o inciso VIII do artigo 1º resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse o percentual de vinte por cento das vagas oferecidas.

§ 2º - Quando for o caso de prova de títulos, o edital do concurso deverá estabelecer e disciplinar todas as regras que deverão ser observadas, definido todos os critérios e detalhes a elas pertinentes, inclusive para fins de pontuação.

Art.2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 01 de junho de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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